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Processo nO. 1/3085/2008
Conselheira Relatora: Anneline Magalhães Torres

GOVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N°.: 41'\ /2012
1a CÂMARA DE JULGAMENTO
169a SESSÃO ORDINÁRIA EM: 18/10/2012
PROCESSO N°.: 1/3085/2008
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 1/200807708-9
RECORRENTE: COBAP COMÉRCIO E BENEF. DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
AUTUANTE: Sergio Ricardo Alves Sisnando
MATRÍCULA: 10405416
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres

EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADA DE DOCUMENTO FISCAL SEM O SELO
FISCAL DE TRÂNSITO - 2. Contribuinte escriturou no livro de
registro de entradas documentos fiscais referentes à operações
interestaduais sem a aposição do selo fiscal de transito. Recurso
voluntário conhecido e provido. 3. Reformada a decisão
condenatória proferida pela 1a Instância, e apesar de reconhecidas as
nulidades arguidas em grau de recurso pela recorrente, deixaram de
ser declaradas em função da aplicação do disposto no ~ 11, do art.
53 do Decreto n° 25.468/99, julgando IMPROCEDENTE a ação
fiscal nos termos da manifestação oral do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. 4. Decisão com supedâneo no art. 53,
Sll e 157 S lO, TIdo Decreto n° 25.468/99.

RELATÓRIO

O presente processo refere-se ao auto de infração lavrado por
entregar, transportar, receber, estocar ou depositar mercadoria acompanhada de documento
fIScal sem o selo fIScal de trânsito, detectado através de análise da documentação da empresa,
referente ao período de janeiro/2006; março a abril/2006; junho a setembro/2006; novembro a
dezembro/2006. O ilícito fiscal supramencionado originou-se de uma ação fiscal designada pela
ordem de serviço n° 2008.06168, objetivando executar auditoria fiscal, referente ao período de
janeiro/2006 a dezembro/2006, junto ao contribuinte COBAP Comércio e Benef De Artefatos de
Papel LTDA, inscrita na CNAE como Fabricação de chapas e de embalagens de papel. Auto de
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~7.;~~~9iavradoem 13/06/08,com fulcro nos arts. 153, ISS, 157, 159, todos do Dejfto

:'1 A ciência do início da ação fiscal foi realizada em 14/03/ I,;:'! de
forma pessoal, consoante comprova a aposição da assinatura do representante da empre~ I, no
t~rmo de intimação às fls. 06, ocasião em que foi intimada a apresentar no prazo de 10 (dez)~;ias,
s,uadefesa contra as infrações identificadas. li!:ri ,i
Id . 'i

:'1 O processo, originalmente, foi instruído com o auto de infraç~ r n°.
:U200807708-9, ordem de serviço n°. 2008.06168, termo de início de fiscalização n° 2008.0t

,', 24,
ibrmo de conclusão de fiscalização n° 2008.14758, notas fiscais entradas interestaduais sem 1~elo
fiscal de trânsito às fls. 08, registro de apuração do ICMS/2006 às fls.09, termo de abertura ~ 'I'fls.
10, livro registro de apuração do ICMS às fls. 11/35, termo de encerramento às fls.36, ter I: ?lde

juntada e AR referente ao Auto de Infração às fls. 37/38, termo de revelia e despacho às fli P9,
t~rmo de juntada concernente à dilatação para defesa às fls. 40/41, controle da ação fiscal à: I:f1s.
~2, termo de juntada concernente à defesa às fls. 43. O auto, em epígrafe, relatou in verbis:!
<I "I'"
;1 'li
1.1 o,].

~i "ENTREGAR, TRANSPORTAR, RECEBER, E,STOCAR,\II,':"OU
DEPOSITAR MERCADORIA ACOMPANHADA J:~!DE
DOCUMENTO FISCAL SEM O SELO FISCAL DE TRÂN .'lfl"[O.
CONTRIBUINTE ESCRITUROU EM SEU LIVRO REGIS;RO

"i ~. t,

~J DE ENTRADAS DOCUMENTOS FISCAIS REFERENTB;i', A
,! OPERAÇÕES INTERESTADUAIS SEM QUE HOUVESSi" A
:: APOSIÇÃO DO SELO FISCAL pE TRÂNSITO, CONFo~h"1E
ri DETALHADO NAS INFORMAÇOES COMPLEMENTARE'~.DO
;,i PRESENTE". ..111

I ' • ' :~: As mformações complementares, o agente fiscal constatou qiA o
contribuinte escriturou as notas fiscais de entradas em operações interestaduais, a ~,guir
relacionadas, sem que houvesse a aposição do selo fiscal de trânsito nas mesmas, contraria ~iI.:o o
comando do art. 157 do Decreto n° 24.569/97. Ressaltou que as operações não estão ampJI!:das
no que dispõe o SI ° do artigo mencionado. Informou ainda que toda a documentação soliJ!~ada
pela lavratura do Termo de Início de Fiscalização e ainda não devolvida ao contribuinte t ,tro-
~ualificado encontra-se à disposição do mesmo na Célula de Gestão dos Segmentos Econômif,'I~s.
" li 'I,
,! I,H
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, O agente fiscal sugeriu como penalidade a preceituada no art:j F3,

inc. III alínea "m", da Lei nO.12.670/96, isto é, o pagamento de multa equivalente correspon;~ente
~ 20% do valor arbitrado. Por tais fatos, foi produzida a demonstração que se segue: II ,i

N .11 ,
,.1 I.

I ."
i,! ',li
~1 11

~ I
H 1[':i 0,00 11]:

,i R$ 0,00 'i IH
,: R$21.100,65 c};

, :l

~i A ciência do auto de infração foi realizada em 24/06/08, p' !í~ia
Rostal, consoante termo de juntada do AR acostados aos autos às fls. 37/38, nos termos do a! ~r26,
~ 5°, 11da Lei n° 12.732.197, oportunidade em que a contribuinte fora intimada a recol ~r o
srédito tributário em 20 (vinte) dias ou, em igual prazo, impugnar a autuaçã~. . li!.
i A contnbumte apresentou defesa tempestJVa as fls. 44/50, mstb'da

tle .documentos às fls. 28, na qual, após breve relato dos fatos, alegou que ao lavrar o pre~bnte
~uto de Infração, a autoridade fiscal incorreu em grave erro, tendo em vista a total regular~/ade
da~ operações praticadas pela autuada. Inferiu que não era obrigação da autuada a aposiç~,: de
selo fiscal de trânsito, tendo em vista não ter sido ela a responsável pela realização do trans, brte
4essas mercadorias. Isso descaracteriza, portanto, a obrigação da defendente de providen,1 Itr a
~posição do selo fiscal de trânsito. No que tange aos fundamentos fáticos e jurídicos arrazoei', ligue
é pertinente levantar o questionamento se a eleição do sujeito passivo foi feita de forma cOí ::~ta,
pois embora as notas fiscais tenham sido emitidas para a impugnante a obrigação de aposiç' de
selo fisca~era de quem realizava o transpor:e d~~m.ercadorias..A.ssim, r~latou que o p~esentelitut?
de Infraçao deve ser declarado nulo ante a IlegitImIdade do SUjeItopassIvo. No que dIZ resp,to a
~enúncia espontânea, pelo que se extrai do artigo 880 do RICMS, concluiu que: a cd ,:AP
procurou ou comunicou ao fisco estadual a entrada daquelas NF's decorrentes de operl "ões
frterestaduais, através das respectivas DIEF's; antes de quaisquer procedimentos de fiscali~ ':ão;
r:egularizando o problema da falta de informação pela entrada daquelas NF' s no Estado. Tod:l'via,
salientou que a empresa, sabedora da necessidade de informar à SEFAZ todas as operlil ':ões .
ipterestaduais de entrada, não foi omissa e comunicou os detalhes da entrada daquelas !:',IF's.
Wessa forma, afirmou que o ins~ituto da denúncia espo?tânea foi devidamente real izado no;ilaso
~m debate, uma vez que, alem de comparecer e mformar ao fisco estadual as en~' das
~I ;l :1
1:1 :!
c\'.i r
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t~nicialmente omitidas) sanou o efeito da não selagem da NF, que era exatament)! :dar
conhecimento ao fisco estadual da entrada daquelas mercadorias. Reportando-se à aplicaçà!' do
~rtigo 126, S único da Lei n° 12.670/96 destacou, apenas a título de argumentação, que cas i~ão
sejam aceitos os argumentos já apresentados na defesa, faz-se necessária a observação de q ~,as
ôperações de entrada praticadas pela empresa não eram tributadas. Em verdade, afirmo~ i!que,tI ;n

tratava-se de operações de entrada de mercadorias e não de saída, onde em nenhuma delas: k via
necessidade de pagamento de imposto por parte da COBAP. Ora, entrada de mercadoria " ,0 é.~ '~

(ato gerador de ICMS, estando, inclusive, albergado pela hipótese de não incidência. Caso ~ ~. se
entenda que operação de entrada (por si só) não caracteriza não incidência do imposto, ress' Jtou
~s peculiaridades das operações com o CFOP 2201 e a pertinente à NF 39639: aquelas refe~iwtes
~o CFOP 2201 se tratavam de mera devolução de mercadoria produzida pela autuada, f:,~de,
ape~ar ~e est~r destacado o,ICM~, existe ape~as uma com?ensação da venda da merca?o~ia ~il!:ejá
haVIa SIdo trIbutada; tambem eXIste a operaçao referente a NF n° 39639, que se referIa a co', ,pra
para entrega futura, onde apenas a outra nota de circulação é que gerava o pagamento de I ~MS,
~ervindo esta NF apenas para garantir a compra. Ademais, concluiu que todas as NF's est';~am
~scrituradas no Livro Fiscal da empresa. Diante do exposto, requereu que se dignei pssa
!£xcelência em: declarar o presente Auto de Infração nulo ante a ilegitimidade do sujeito paI ,ivo,
~onforme argumentado na inicial; acolher a denúncia espontânea realizada, para j~igar
IMPROCEDENTE o Auto de Infração; retificar o valor da penalidade para 1%.11.
: A julgadora de 1° instância alegou achar descabida a alegag, I~de

ilegitimidade passiva da empresa na relação inaugurada com a lavratura do Auto de Infração~' ois,
conforme se extrai da legislação do ICMS, a obrigação de procurar a unidade fazendária': 'ra a
Oposição do selo fiscal de trânsito é do sujeito passivo da obrigação principal, quem "Ja o
oontribuinte ou o responsável, conforme artigo 158 do Decreto n° 24.569/97. Salientou ~/ue o
transportador não tem relação qualquer com fato gerador do ICMS em operaçõeJillcom
~ercadorias, até porque, a priori, não compra e nem vende mercadorias; é apenas o cont~ '~úldo ,I
pelo remetente ou pelo destinatário, agindo assim em nome de um ou de outro, ou de ambo~!1!IPara I!
transportá-las. Logo, afirmou que se ocorre do transportador não procurar a unidade do fisco" ara a 'I'
selagem do documento, e o sujeito passivo também não o faz, a responsabilidade pela infraçã' 'será ;1 :[1
~este que, diretamente ou indiretamente tem vinculação com o negócio jurídico de compra e t lenda , ': I;
qas mercadorias, exceto na hipótese de conduta dolosa daquele, agindo com excessos ou fi, "a do i' II :
~xercício do contrato de serviço de transporte. Relatou que o artigo 21, lI, "b"do RICMS veie,,;lado I
~elo impugnante não cuida de atribuição de responsabilidade pela aposição do selo fis~~Lde 'I.

trânsito, e sim pelo ICMS (como também não é pela infração, coisa diferente) nas hipóteses ~ ~eali 'I
dá conta, lembrando que no presente caso sequer há lançamento do imposto. Quando a re ,lll'a do I i

, artigo 126 da Lei n° 12.670/96 entendeu que esta não se aplica. Arrazoou que o dispositivo' '\kdo li"
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antenormente contemp a operaçoes sUjeItas ao regIme e su stItUlçao tn utana, e lsença, I,e e
não tributação; operações ou prestações que estejam fora ou além dos limites do campo tri~ 'târio
do ICMS e que, logicamente, em relação às quais não há ICMS a incidir. Informou notar "l,'e os
r;egimes de substituição e isenção estão dentro dos limites da hipótese de incidência do ICM ..' Iitt,nas
que, assim como ocorre com as operações não tributadas, não haverá imposto a recolher, I'~que
t:esume o critério para o benefício fiscal. Por fim, concluiu que mesmo que parte das ope~I,::ções
~eja relativa à devolução de mercadorias isso não modifica aqui os efeitos jurídicos já irra., ifldos
~uando da constatação feita pelo agente fiscal, pois que são consideradas operações norm:'-[;s no

, ~~
âmbito da legislação do ICMS, equiparadas a entradas ou saídas, quando for o caso. No que~I.~mge
a assertiva de que a nota fiscal n° 39639 seria referente à operação para entrega futura, arl1:lzoou
esta não merecer maiores considerações já que o contribuinte não trouxe aos autos qualquer"! rova
~oque dissera, mormente da existência da operação posterior de efetiva entrada das merca~:rias,
aesconhecendo assim regra comezinha do processo que a parte é de provar o que alega", tilzão
"1. I :1 t

porque não merece maiores considerações. Deste modo, afirmou não carecer de reparo o A:o de
ihfração em epígrafe, restando malferida a legislação do ICMS, conforme dito, o que ird: :be a
f.1 li'';

~plicação da penalidade prevista no artigo 123, inciso IIl, "m" da Lei nO 12.670/96. Dia" i~do ;
exposto jul~gou pela PROCEDÊNCIA da acusação fiscal. Por tais fatos, foi produ r; ~a a
demonstraçao que se segue: ,; li,

'li
, il,

~: !f: .
• i :r
ti ; :~
fi '!, ii;

'i A autuada fora intimada da decisão pela PROCEDÊNCI!:"'~ da
instância singular por via postal, em 18/08/1 O, consoante AR e termo de juntada às fls. 57/58J]'
, t

~i ti~I A querelante interpôs recurso voluntário tempestivo contra a dé' isão
singular de fls. 62/68, instruída com os documentos às fls. 69/93, onde alegou que o Aum" de
!pfração em comento é nulo em virtude da autoridade fiscal não ter observado o dispostod:: }art.
tt58, S 4° do RICMS, uma vez que a recorrente não foi intimada para comprovar a efetivaç, :' da
p'peração, antes que fosse lavrado o presente auto. No que tange a impossibilidade jUrídii&,"';da
âcusação fiscal, inferiu que a acusação fiscal em apreço versa sobre escrituração de docu .~!:nto
fi, I I L d r. . , . d L' d R . I1 11'!d.Isca sem se o. ogo, para que esta restasse prova a lar-Se-Ia copIa o lvro e egIst, '" e
Entradas e a cópia das notas fiscais relacionadas, uma vez que tão somente, por meio di i'~es,
provar-se-iam supostas falta de selagem e escrituração irregular. Todavia, informou que o' hico
~ocumento colacionado aos autos é o Livro de Registro de Apuração do ICMS, no qual cOl: laa

ti ~ ,I

il ~ill:r'" 'fi I
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~scrituração de valores globais, sem referência a documentação fiscal específica. Assi"I, é., ,:1 'i
jbpossível provar a acusação encerrada no Auto de Infração em apreço sem cópia di l~ses '
aocumentos, pautando-se apenas em valores extraídos da DIEF. Em relação a nota fiscal de ~rdal j, '
~ara entrega futura sem destaque de ICMS arrazoou que o artigo 157, S 1°, inciso II do Decr~~ n° " j

~4,569/97 prevê que em casos de venda para entrega futura será dispensada a aposição d~ill~elo ,,!'
~scal quando a nota for emitida sem destaque de ICMS, No entanto, relatou que o agente aut;:~nte i' ,i '
ihcluiu no cômputo das notas fiscais registradas sem selo fiscal a de n° 39639, emitid~ ,lpor li! I: i
~elulose e Papel de Pernambuco S/A - CEPASA que albergava operação cuja natureza é a ~ pda 1.,1,1 j'!: i,.
~ara entrega futura, e na qual não há destaque de ICMS, conforme se pode verificar na: ~pia 111' 'li,'I 'I "I I,
~nexa. Quanto à desnecessidade de selagem em razão da natureza das operações destacou q : ",na I' II

~;;o~e:~:~: ~:~ Is~f~~7:~~e:p~~~c:e~~~:sfi~~~: ~~:'t~:~:e ~:'n~~:~~~e~o::;'li~ i ~I i I li!
I)1ercadorias com a seguinte especificidade e peculiaridade: a mercadoria permanece, dent I " do Ilil I'

estabelecimento do remetente - COBAP, mais de sete dias esperando ser transportada ou l~ ;:ada 'li i ' W
~o destinatário, e não o é. Assim, informou que a empresa, com total boa-fé e sem causar o l'nor .j,III";;:
~rejuízo ao Estado, respaldada nó artigo 674 do RICMS, emitia uma nota fiscal de entrada.;;!ara li'll::::',
~~;s;~~:~bi~:~:d~;i~~~~~a;:~a :~~is~~~nd; :e~:aq~a::o ~~;~~~::~i~:;a~~~or;;;~;::~~~ed~'I' . I •

f:,emete.nte,conforme, consta no bojo da nota. Diante do exposto, req,uereu que Vossa Excelênol
l
.:,!!,~se 1111,I I

digne a: declarar a NULIDADE ,5iaação fiscal face à violação ao disposto no artigo 158, S l' ~ do I! 11' I
RICMS; determinar a EXTINÇAO sem julgamento de mérito do feito processual em fa: e deid: i "I,

~usência de provas da acusação fiscal; na remota hipótese de não ser acatado o pedido an{.!)or, li! i; I'
életerminar a realização de perícia, a fim de comprovar as alegações levantadas para, aO'lhal, l'li [, i
~plgar PARC~AL PROCEDENTE a acusação fiscal; solicita intimação ao SI'. Daniel La~',~im 11'1' :,

para sustentaçao oral. j :l! " li!
,I lIi '111 ,,1

11
"1':,"

~: ' :1: I' 111:

:'i A Consultoria Tributária, através do Parecer 601/11, alegou ): ::,e a ",I!i,: 'I: ,! I','
~mpresa autuada firmou o Termo de Acordo nO 876/2001, referente ao período 09/08/2~ :,1 a 1!li :!~ ,I'

31/12/2001. No entanto, referido termo teve seus efeitos suspensos a partir de novembro/,Q01, ::1,1:11,';
pois à época encontrava-se em situação irregular. Relatou que a recorrente arguiu que J: IAtoil1 ;i ::
:Declaratório n° 18/200 I, ao tornar sem efeito o benefício fiscal concedido por meio do Te ~':de IrL :,1 ,: I

1-cordo n° 876/2001, o fez especificamente quanto ao período compreendido entre 30/11/2 ';1 e lill i!!:,
~1/12/2001. Relativamente aos períodos posteriores à 31/12/2001 e até 01/01/2005 - qua~ 'o o ri!' I'
Benefício voltou a ser concedido, por meio do Termo de Acordo n° 109/2005 - o crédito de 'MS Ij:.
~staria assegurad~ .por se encontrar previsto. em lei, ~este estei~, com~ bem suscitadol':,,:ela II(l
Julgadora monocratlca, arrazoou que a correta mterpretaçao que se da ao artigo 64, VII, SS 4r:!e 5° Ijr, i
jo RICMS é que revela imprescindível um Termo de Acordo vigente para o aproveitameni' ' do i II , I

~1, I'f 1'11,li
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Sccretat'Íti .da Fazenda

GoVERNO DO
E..'iTADO 00 CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

"
'I

. Trata-se de recurso voluntário interposto por COBAP co, Ir.E
BENEF DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA. em face da CÉLULA DE JULGAMENT' ilDE
~a INSTÂNCIA, objetivando, em síntese, a reforma da decisão exarada na instância origi' i~ria
iherente ao auto de infração sob o nO.2008.07708-9. O presente recurso preenche as condiçff '5 de
!tI .l

~dmissibilidade, razão pela qual dele conheço. . .I:r

I No processo sub examine, a requerente fora autuada por tranJ!~rte
de mercadoria acobertada por documento fiscal sem o selo fiscal de trânsito, resultand~:!:em
multa no montante igual a R$ 119.421,50. ti:
'I 'I

:: I'

t Da Preliminar de Nulidade!11- :l!ti-
~: . il:'¥fi :. !/i\ .:

; iU I

i 7h!P
l~

11

,il!
l :,

;i
f~I
,)
,I
tirid,.1
.1

\rédito presumido de ICMS. Nesse interregno afirmou que a empresa não atendia a exi . cia
H::gal,para que lhe fosse concedido o benefício do crédito presumido. No tocaJ e à
~rconstitucionalidad.e do art. 64, S .5~ ?o RICMS, desta~ou que a discordâ~cia da r~co~ 'i nte
wspaldada em ensmamentos doutnnanos, quanto ao dISposto em norma mfraconstItuÜ'!;nal
f~ecreto). nãose cabe apreciar, pois a análise da constitucionalidade ou não de ato normi

'l~ivo
exarado pelo Poder Judiciário é prerrogativa exclusiva consagrada ao Poder Judiciário. PoJ ~to,
~alientou que o lançamento como instrumento de formalização do crédito tributário é proce,!~do
mediante atividade plenamente vinculada de autoridade fiscal - in casu, procedeu corretam. ~eo
~gente do fisco quando da autuação, ao observar o disposto na legislação estadual. Informou

1
,.~~~a

partir da decisão do Egrégio Tribunal Federal vê-se que os argumentos apresentados •.I" ela
recorrente não possuem o condão de elidir a acusação fiscal. Desta forma, concluiu qu ,I ,fica
~vidente pela análise das peças que compõem o processo que a empresa cometeu o ~ ~ito
Bonstante na peça inicial, devendo na conduta do autuado ser aplicada a penalidade encarta~" no
~rt. 123, 11,"a", da Lei nO 12.670/96. Diante do exposto, opinou pelo conhecimento do re::!~rso
~oluntário, negando-lhe provimento, para que seja confirmada a decisão singular. ti
I . Os autos foram encaminhados, para apreciação do representaJ ~ da

~outa Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parece~,:que
~ormita às fls. 96/99.'1'
".1 ".1

t'11
' ,r:'

~. ' ;I

~:! É o relatório. . il: .
,., ' 'I,~l .111.;
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~: CONTENCIOSO AD:::;::::::BUT ÁRIO - CONAT Ii CONSELHODE RECURSOSTRIBUTÁRIOS- CRI I
m I 1ri Em análise aos fólios processuais, depreende-se a existênc, ,de
jhatérias cognoscíveis de ofício, razão pela qual passamos a adentrar, preferencialmente, na,; ~ára
preliminar da lide em comento. . ':' lU
1,2 D T d' t' - . Io!i." o ermo e In lmaçao ,li1

: I:: .

.: Trata o presente processo administrativo tributário do au .,i de
i:..•..rfração que teve como origem as entradas de mercadorias cujos documentos fiscais estavaJr.:,.I,.s•.':.,•...,em
ti selo fiscal de trânsito, no exercício de 2006. . :i
ti ,I:

!'i . A aplicação do selo de trânsito será obrigatória para tod ,1,[ as
atividades econômicas, na comprovação de operações de entradas e saídas de mercadorii" no
t~rritório cearense. Ficando caracterizada infração a legislação quando o contribuinte dei ~j! de
Rumpdr este procedimento. li !
[I . . . Preliminarmente. a lide. em . questão não . comporta ~ Itos
f]uestlOnamentos. O feIto fiscal encontra-se vIcIado por ImpedImento da autorIdade autuante,!yez
que a legislação estadual estabelece a Emissão do Termo de Intimação nas oper .'ões
interestaduais para o contribuinte fazer a comprovação da operação através de outros,',bios
~robantes, in verbis:1 !~i

jlH
J i:,

Art. 158 O Selo Fiscal de Trânsito será aposto pelo servidor faze r ;~rio
no verso da primeira via do documento ou, na impossibilidad.1

') no
anverso, sem prejuízo das informações do documento fiscal, :~'

i~'
94° Nas operações de saídas interestaduais, o contribuinte deste E',ado
deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intinl, çâo,

~"
comprovar a efetivação das operações ou prestações para contrilJ 'inte
de outros Estados, nos casos em que não tenham sido registraJ; ~ no

.1 sistema de controle da SEFAZ e/ou não tenham sido apostos os ti '.elos~I Fiscais de Trânsito. li ':
tJ Esta medida visa garantir ao contribuinte a possibilidade de e~ fuar
fi comprovação da real saída da mercadoria por outro mecanismo além do selo fiscal de trâ 'ito.
~sta medida foi regulada pela lei n°.11.96111992 com objetivo de fornecer mecanism,,.:Hde
~ontrole das operações interestaduais de entrada e saída.: II
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li CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT :1;

~,l CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT' li;:
fo' 'IH
'I 'H
, Desta feita, não poderia ter o presente processo outro desfe:::ó a
não ser a nulidade absoluta do lançamento, uma vez que o auditor fiscal que a desenvolve~'I;não
óbservou a determinação do artigo 158, S 4° do Decreto n° 24.569/97. ' I i~J
:: ' il',H I.
i;,! Neste sentido, o Contencioso Administrativo Tributário do lado
IDo Ceará já vem proferindo o entendimento de nulidade das ações fiscais face à ausência li, bsta
~l ' ~ II

~itada intimação, conforme ementa da 176a Sessão Ordinária de 15/1 0/20 10 transcrita abaixo;, ,~

,I EMEm:A: ICMS, FALTA DE APOSIÇÃO DO SELO FISCA~ :
:: DE TRANSITO. Ação Fiscal de auditoria referente ao exercí6 D de~I ~I~
H 2005. Auto de Infração NULO. Necessidade de emissão de 1[! 'mo
~'Ii de Intimação, conforme determinação expressa do artigo 15~ ~1~4°
ti do RICMS, para possibilitar ao contribuinte outros meiJ:I de
ri comprovar a efetividade da operação. Decisão amparad~ II~os
:: artigos 53, ~ 2°, 111do Decreto n°. 25.468/99. Recurso o,J~.iàl

'I ~~~:::"a;p;re;:;d~7J~:~P~~~::~o:::~e;::~:~s;':do~oj:Ir e
: Desta forma em análise ao presente auto de Infração, bem co .1t ás
p'rovas acostadas aos autos, não se vislumbra a emissão do Termo de Intimação retromencio ,I ':do,
in,,' aculando desta forma o lançamento em seu nascedouro. /1 ii,'

t~i ~ 'rd . ,
f: Ademais cabe ressaltar que o auditor estadual consubstanci ~U as
afirmações da acusação fiscal sem a devida comprovação documental, visto que so~ l~mte
~presentou relação de notas fiscais e cópia do livro de registro de apuração de ICMS da empr~:~a.

~. Do mérito. j1P'1

~i. In casu, não obstante evidente a nulidade da presente ação ;'~''lcal,
considerando, por imposição de lei, a análise do mérito, em detrimento da declaração da null,'ade
~pontada, esta se faz pertinente posto que se aproveite em favor à autuada, senão veja ,11~ a
IDecreto 25.468/99: ' 'IH, I I'

1
Art. 53. São absolutamente nulos os atos praticados por auto t~.ade
incompetente ou impedida, ou com preterição de quaisquer das gar: I"~tias
processuais constitucionais, devendo a nulidade ser declarada de', I"

pela autoridade julgadora.
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'1 Pelo exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário" ~ara
~ar-lhe provimento declarando a IMPROCEDÊNCIA da ação fiscal, conforme manifestaçã'!Toral
ciorepresentanteda douta ProcuradoriaGeral do Estado. '~'I" ' l
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~ 1 11:
~1 S 11. Quando puder decidir no mérito a favor da parte a quem aprJi 'i,fite,
',i a autoridade julgadora não pronunciará a nulidade.j ,i
tr,l ,!',~ ' ,
t! Por sua vez, cabe destacar que o representante da contribuint ' ill,em
~ede de sustentação oral, apresentou documentos fiscais comprobatórios das operaçô

l
! It )de

rpercadorias que demonstram mero "faturamento para entrega futura". ' ]!l
i1' ~

1.1:\

Cabe ressaltar que a aposição de selo fiscal destas oper; 'ões
~,ionforme se depreende do texto do Regulamento do ICMS não é obrigatório, senão vejamos):,',',I::
" ':t
:1 Art. 157 - A aplicação do Selo de Trânsito será obrigatória para tod~:':Ias
l,j atividades ec.onômicas no comprovação de operações de entradas e Sll',í""das
r de mercadorzas. " :1
~I f',',',, . ~ :f
1 ~G

S 1 - O Selo Fiscal de Trânsito não terá sua aplicaç{10 exigida: ~l~
:! 11- na nota Iscal de venda à ordem ou ara entre a utura emitida si »z
fi destaque do imposto, para efeito de simples (àturamento; Ilj
il Ainda, no que se refere às operações de "devolução", entende-s~ ique
~s notas referentes à estas operações simbolizam saídas interestaduais que sequer ocorrer /1,1; o
que significa dizer que sequer saíram do estabelecimento, prescindindo, portanto, de aposiç':, ':de
selo fiscal. I iP

, ' 1 I~I

, .
i ~
f



f
I

,
"
I

ti
f'l
"]

1'1'

fit'
.1n
1:1'
"If.1
hl

::1

'~J,;
I""
I ii'

, 'í'li
li

Processo nO,1/3085;, W008
Conselheira Relatora: Anneline Magalhães' rres

GoVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

SeUetaria .da Fa:ienda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO ~CONAT
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I .1

I ães Torres
eira Relatora

José Gonçalves Feitosa

Cons~ /df7
V~bUqUerque Valente
Conselheira

,/

Francisca ~ de Sowfá
Pr~

,

Matteus Viana Neto
.,['.1 i

i

Procurador do Estado I

I I
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DECISÃO
~.: . t

Wistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente COBAP COMER .i , E
:BENEFICIAMENTOS DE ARTEFATOS DE PAPEL e recorrida CÉLULA :rDE
~ULGAMENTO DE r INSTÂNCIA. A la Câmara do Conselho de Recursos Tributário:~por
4nanimidade de votos, resolve conhecer do recurso voluntário, para por maioria de votos da'rlhe
provimento, reformando a decisão condenatória proferida pela 1a Instância, e apes~:i de
r~conhecer as nulidades arguidas em grau de recurso pela recorrente, deixar de declará-I~! em
~unção da aplicação do disposto no S XI, art. 53 do Decreto na 25.468/99, jul~"hdo
~MPROCEDENTE a presente ação fiscal, nos termos do voto da relatora, confrme
manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado, em sessão. Pres, nte,
~ara apresentação de sustentação oral, o representante legal da recorrente, Dr. Daniel La~ ,'im,
Mcompanhadodo estagiário James Pimenta. " 11'

~ALA DAS SESSÕE,S DA r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHQ I !WE
'Q.ECURSOSTRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos O~ de \ '- de20l2. ' IH
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